
Câmara Municipal de Araripina 

Estado de Pernambuco 

 

Lei nº 1.340 de 22 de Outubro de 1973. 

 

Ementa: Atribui o nome do saudoso José Barreto 

Alencar a uma das ruas desta cidade. 

  

A Câmara Municipal de Araripina Decreta a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a conceder-lhe 

uma das ruas desta cidade de Araripina o nome do saudoso José Barreto Alencar.  

Art. 2º - A família do agraciado, poderá confeccionar placas indicativas com o 

nome da Rua, obedecerá as características regulares aprovadas pela Prefeitura. 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 Câmara Municipal de Araripina, 22 de Outubro de 1973. 

 

José Arruda Jacó   - Presidente 

Miguel Braz Sobrinho  - 1º Secretário 


